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Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso 
de focinheira em animais de grande 
porte, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, decreta: 

Art. 1° - Torna obrigatório aos proprietários de cães 

11 considerados agressivos e de grande porte, a utilizarem focinheiras em seus 
animais. quando transitarem pelas ruas, praças. parques e outros locais 
localizados no Município de São Paulo. 

Parágrafo único — A utilização de focinheiras 
mencionadas neste artigo, consiste na utilização de correia pertencente à 
cabeçada, e que fica por cima das ventas do animal. 

Art. 20  - Os proprietários dos cães mencionados nesta 
lei, deverão também possuir atestado de adestramento fornecido por entidades 
idôneas. 

Art. 30  - O não cumprimento dos dispositivos desta lei, 
 implícarkao cidadão infrator a imposição de multa no valor de 1775 Ufir's, sendo 

SEÇÃO Ccfue',éhl Vago de reincidência o valor da multa duplicará. 
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Art. 40  - As despesas com a execução desta Lei 
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se 
necessário. 

Art. 50  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 

VIgADIH 
Vereador 

P.P.B. 
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